
ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM OH 24 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

Processo nº: 089/2024 - SMOSP 
Objeto da Licitação: Contratação de empresa para realização dos serviços da obra de 
construção de um Malocão Comunitário na Comunidade Indigena do KUMARU, no Município 
de Bonfim ' RR. 
Ghbjeto da Emenda Pariameniar individuai impositiva por Transieréncia Especiai nº 32. 
Interessado: Secretaria Municipal de Licitagdes e Contrato - SELCO 

' INTRODUÇÃO 

m 
- 1L Concluidas as etapas da fase preparatoria, foi encaminhado a esta Secretaria Municipal de 

Controle Interno, o processo Administrativo nº 08972024, para verificagio da regularidade na 
formalizacdo da despesa. antes do langamento do Edital, em atenção ao Acorddo 2684/2008 
Plenario, onde a realizagdo da fase interna da licitação é condição prévia essencial 4 contratagdo: 
12 Registra-se que a responsabilidade pela especificação, quantitative, escolha dos itens da 
objeto pretendido e pela pesquisa de pregos pertencem a Secretaria solicitante e ao Agente de 
Pesquisa c Cotação, conforme previsto no Art, 3° da Lei nº 427 de 26 de Jjaneiro de 2024; 
13 Ressalia-se ue para o Tribunai de Conias da Unido, mesmo exisiindo seion responsávei pela 
pesquisa de pregos, a Com 

autoridade competente, não estdo isentos de verificar se efetivamente os preços ofertados estão de 
acordo com os praticados no mercado (Acórdãos nº 509/2005 - P e nº 2.136/2006-1C); 
14 Este Órgão de Controle não dispõe de profissional (engenheiro) habilitado para análise 
técnica de Obras e Serviços de Engenharia. Para tanto, fica sob total responsabilidade da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚRLICOS 2 análise dos documentos 

M de engenharia; 

15 Destaca-se que a avaliação da compatibilidade das atividades das licitantes com o objeto de 
wonitatagdo, bem vomo, o exame da fabilitagio o v juigaruenio das propusias de pregos, tecursus 

ção = Comissão Permanente de Licitação, bem como a 

istrativos das tes e impugnacie de 
Contratagdo, conforme Art. 20 da Lei nº 427 de 26 de janeiro de 2024, 
16 E relevante destacar que a fase interna e as minutas de Edital ¢ Contrato foram aprovadas 
pela Assessoria Juridica, por meio do PARECER Nº 102/2024/CONSULTORIA/ESCRITORIO 
CHAGAS BATISTA & ADVOGADOS ASSOCIADOS em atendimento ao Art. 53 da Lei nº 
14 133 de 1º de abril de 2021 

sponsabilidade exclusiva do Agente de 

2. DA ANÁLISE PROCEDIMENTAIS - FASE INTERNA 

Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna verificou-se: 

. . s . Em A 20 Observa-se que o procedimento administrativo, encontra-se devidama te - auruado, 
protocolado e numerado, fis. 001 c seguintes até a solicitação de parccer para esta Secro S 
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21 Consta nos autos Documentação de Oficialização de Demanda — DOD, com atendimento a 
estrutura minima exigida em Lei (fl. 002); 
22 Documentos referente a Emenda Parlamentar Indivídual Impositiva por Transferência 
Especial nº 32. (fls. 003 - 011); 
23 Consta nos autos o Estudo Técnico Prelimunar, com a estrutura descrita conforme previsto 
no Art. 18, $ 1° da Lei nº 14.133/2021 ¢ Justificativa em relação a auséncia do Plano Anual de 
Compras (fls. 012 - 013); 

24 Consta ANALISE COM MAPA DE RISCOS, devidamenite preenchido ¢ assinado (f1s. 014 - N7 

25 Consta nos autos o Projeto Basico e seus anexos, aprovado pelo Secretario Municipal de 
Obras e Servigos Públicos (fis. 018- 037), 
2.6 Nao consta nos autos a Anotagio de Responsabilidade Técnica para elaboração do projeto; 
2.7 Consta Licenga Prévia n® 013/2024; 
28 Consta Justificativa para a realização de Cor 
Gestor da Pasta (fls. 038 - 039); 
20 Foi informado através da Secretaria Municipal de Plangjamento e Gestão a existéncia de 
Dotagdo Orgamentaria. Indicando a respectiva, unidade orçamentária, projeto/atividade, ação, 
elemento de despesa, e fonte de Tecursos, para o exercicio de 2024, declarando a existéncia de 
crédito orgamentario (fl. 043), a ser executado no exercicio financeire em curso; 
21 Consta Declaração de Adequação orçamentária e Financeira assinada pelo ordenador de 
Despesas, conforme determina o Art. 16,1I, Lei Comp. 101/00 - LRF (fl. 044); 
22 Consta Minuta de Editai de Licitação (fis. 046 — 085); 
2.3 Consta PARECER Nº 1022004/CONSULTORIA ESCRITCRIO CHA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, declarando que o Edital está em condigdes de ser aprovado, após 
de cumprir as recomendagdes ao longo do parecer (fls. 087 — 095). 

3. OBSERVACOES 

31 Solicita-se esforgo para a impiantagao do Plano de Contratagao Anual — PCA, conforme disposto no Decreto Federal nº 10.947. de 25 de janeiro de 2022, que regulamenta o inciso VII do caput do art 12 da Lei n° 14 133, de 1° de abril de 2021; 

32 ÁÀ pubiicidade no PNCP é condigao indispensavel para a eficicia do contrato e seus evantuais aditamentas, conforme estahelecido no art 94, da Teinº 14 133 de 1° de abril de 2021 

JAS BATISTA & 

3.3 Ainda quanto a publicidade, com a criação do Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP), todas as informações referentes aos acordos e negocios piblicos — desde o edital de concorréncia até o contrato celebrado — deverdo ser divulgadas no PNCP, com vistas & concretização do principio da publicidade administrativa e a obrigatoricdade se cstende a todos os TS da federação, disnosto no 22 174 ey Dywre S Snies aa i6deração, arsposto io art. 174 da Leinº 14.133/2021; 
3.4 — Alerta-se que será vedada a subcontratação de pessoa fisica ou Jurídica, se aã?el ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fihan eira, 
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trabalhista ou cívil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do editai de iicitação, nos termos do art. 122, §3°, da Lei nº 14 133/2021 

4. RECOMENDACOES 

4.1 Anexar a Anotagao de Responsabilidade Técnica — ART; 
4.2 Apensar aos autos publicacao da Licenca Previa, em atendimento a0 Principio da Pubiicidade e da Transparéncia, estabelecido no art, 5° da Lei nº 14.133/2021. 

5. ORIENTACOES 

5.1 Que sejam juntados aos autos os comprovantes de publicagdes dos atos administrativos posteriores a este Parecer, tais como: AVISO DE LICITAÇÃO, conforme consta em Lei Municipal 21 PMB nº 225/2019, de 25.06.2015 e Lei nº 14.133,2 

52 — Cim moinciio opoiiuic, o COMPIovanic de ii o do Cortane ¢ do Contrato no Sisten, 
Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade - SAGRES/T CE-RR, em atendimento à Instrução Normativa nº 002/2016-TCERR-PLENO, publicada no DOE em 20/05/2016; 
53 Paraas licitagiies que ncotrer de forma presencial, deverá ser juntado aos autos a gravagdo 
da mesma, conforme determina o §5°do Art. 17 da Lei 14.133/2021. 

6. CONSIDERACOES FINAIS 

6.1 Cientificar o Gestor da Pasta sobre o inteiro teor do presente Relatorio, bem como a decisão Guanto o continuidade ou não das demais fases da despesa; 
6.2 Para o sancamento dos autos, faz-se necessirio atendimento integral das tecomendagdcs 
supracitadas neste Relatario; 

6.3 Por todo o exposto, cumpre frisar que a presente andlise toma por base. exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data nos autos do processo administrativo em epigrafe; e 6.4 Ressalt: por fim, que os apontamentos deste Órgão de Controle rêm cardter eminentemente opinativo e nio vinculativo. portanto. caberá exclusivamente ao Titular da Pasta decidir de forma motivada sobre o prosseguimento ou não do feito, visto que este, detê autonomia em suas decisdes, dispensando —se nova manifestagdo desta Secretaria Munici paiqze ontrole Intarno  QOT 

N “ 
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Bonfim - RR, 27 de margo de 2024 

Nnrl]fiVilson Que\m\zz 
Secretdria Municipai de Conrroje Interno 

Decreto nº 002/2022 
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